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I N D I C A Ç Ã O 

SOLICITO AO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A IMPLANTAÇÃO DE 

PATRULHAMENTO DA GUARDA 

MUNICIPAL NA REGIÃO DA PRAIA DO 

RIACHO, NO MUNICIPIO DE 

GUARAPARI, COM O OBJETIVO DE 

REFORÇAR A SEGURANÇA PÚBLICA 

NO LOCAL. 

 

O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições legais instituídas  no art. 95, 

§1º do Regimento Interno, solicita ao poder executivo Municipal a implantação de 

patrulhamento da Guarda Municipal na região da Praia do Riacho, no município de Guarapari, 

com o objetivo de reforçar a segurança pública no local. 

A região tem registrado aumento significativo de ocorrências de criminalidade, incluindo caso 

recente de latrocínio, além de se tratar de uma área muito deserta, com baixo fluxo de pessoas, 

o que intensifica a sensação de insegurança para moradores e frequentadores. 

Diante dessa realidade, torna-se urgente a presença permanente da Guarda Municipal no 

local, de modo que os agentes possam atuar de forma rápida e eficaz em situações de 

emergência, garantindo resposta imediata às ocorrências e maior proteção à população. 

A presença da Guarda Municipal contribuirá diretamente para a prevenção de delitos, a 

proteção do patrimônio público e privado e a promoção de mais tranquilidade e segurança 

para a comunidade local. 

Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 2026 

 

Professor Luciano 

Vereador 

Presidente da Comissão de Educação e Cultura 
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